
Perguntas Frequentes dos Editais Erasmus Mundus 

1) Documentos: 

Photo: Foto. 
 
Formal Identity Document: RG ou CNH. 
 
Passport: Não é obrigatório. 
 
Certificate proving the obtained degree: Diploma, somente para candidaturas de 
Mestrado, Doutorado, Pós-doc e Staff. 
 
Transcript of Records; Histórico escolar. 
 
Statement of the partner institution with a brief description of the applicant’s main 
activity;  Somente para candidatos as vagas de staff acadêmico e administrativo. 
 
Statement of support from the University of origin; Carta de recomendação, deve ser 
emitida por um professor ou coordenador do seu curso. A carta deve ser em inglês e estar 
assinada. 
Não há um modelo para a carta, mas é algo simples dizendo que o professor esta ciente do 
seu interesse no intercâmbio e que apoia sua candidatura. 
 
Statement issued by the home institution regarding the applicant’s enrollment in the 
degree course: Atestado de matrícula. 
 
Certificate of language skills: Certificado de idioma solicitado pela universidade de 
destino, consultar no site do programa os requisitos de cada curso. 
 
Declaration of Honor from the applicant: Declaração de honra, conforme modelo 
disponível para download. 
 
2) Tradução dos Documentos: 
 
Orientamos os alunos a fazerem uma tradução simples de toda a documentação para o 
inglês. Em um arquivo pdf coloque o documento original em português e a tradução para o 
inglês, sendo um arquivo pdf para cada documento a ser anexado. 
Não é necessário realizar tradução juramentada. 
 
Caso a sua candidatura seja somente para a universidade do Porto não há necessidade de 
traduzir a documentação para o inglês.  
 
 
3) Certificados de Idiomas: 
 



Cada universidade ou curso pode ter um requisito de idioma diferente, você encontra esta 
informação dentro da aba de cada curso, no site do programa. 

http://ibrasilmundus.eu/courses ou http://www.euroinka.eu/courses 

Em alguns casos você deve entrar em contato diretamente com a universidade de destino, 
pois pode não conter a informação do certificado exigido. Os e-mails de contato de todas as 
universidades estão no site do programa. 

Não é possível enviar certificados de idioma após o final das inscrições. 

4) Início da Mobilidade: 
 
Todas as mobilidades da segunda chamada do programa Euroinka e terceira chamada do 
programa IBrasil devem ter início entre agosto e outubro de 2016 de acordo com o 
calendário de cada universidade de destino. 
 
5) Proposta de Mobilidade: 
 
A proposta de mobilidade é um pequeno texto com informações do que você pretende 
desenvolver durante o intercâmbio e quais matérias pretende cursar. Caso a pessoa seja 
selecionada poderá alterar as matérias. No caso de candidaturas para duas ou três 
universidades você deve informar brevemente o que tem interesse de desenvolver em cada 
uma das universidades. 
 
6) Seleção das Universidades: 
 
É possível realizar a inscrição para até três universidades distintas, mas caso você tenha 
interesse em somente uma ou duas universidades não tem problema, não precisa preencher 
as três opções.  
O programa não permite a inscrição em duas universidades do mesmo país, e também não 
permite a inscrição em dois ou mais cursos em uma mesma universidade. 
 
7) Inscrição para mestrado completo: 
  
Para se inscrever ao mestrado completo os alunos devem ter concluído a graduação até o 
prazo final da inscrição, não é possível enviar o diploma ou atestado de conclusão do curso 
após o prazo limite das inscrições. 
 
8) Data limite da inscrição: 
  
IBrasil  – 14 de fevereiro 2016 (23:59 CET) 
Euroinka  – 7 de fevereiro 2016 (23:59 CET) 
Sistema de intercâmbio da UNESP – Verificar a data limite com o ERI da sua unidade. 
 

 



9) Grupo de Alvo 3:  

Candidatos que possuem nacionalidade brasileira e estão em uma situação particularmente 
vulnerável por motivos sociais, políticos e econômicos. Este grupo inclui, por exemplo:  

- Pessoas na situação de refugiado ou beneficiárias de asilo; 

- Pessoas que pertencem a uma população indígena abrangida por uma política nacional 
específica ou deslocados internos; 

- Pessoas em condição de vulnerabilidade econômica comprovada. Nesse caso, você terá de 
anexar os seguintes documentos: 
         a) uma prova oficial de que você entrou na universidade por meio da lei sobre a 'cotas' 
(alunos que tenham frequentado o ciclo completo do ensino médio em escolas públicas) e, 
ou; 
         b) um certificado de pertencer ao programa Bolsa Família e, ou; 
         c) comprovante de que reside em moradia estudantil ou recebe bolsa auxilio da 
universidade.  

 
Quanto mais documentos você enviar melhor, se tiver alguma declaração da assistente 
social da universidade envie também, pois toda a documentação será avaliada. 

 


